
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº 099/2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover PODA DE ÁRVORE NA RUA DOUTOR ARLINDO SODRÉ, EM FRENTE A TEC 

VITÓRIA Nº 543, NO BAIRRO: ITARARÉ /ES.  

CEP: 29047-500 

Protocolo Prefeitura (156): 2026.012.616 

Chave de Acesso: 029X1-1R1Y8 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A poda da árvore é necessária para garantir a segurança de pedestres, moradores e 

veículos que circulam pelo local, já que galhos excessivos ou comprometidos podem se soltar e 

causar acidentes. Além disso, a manutenção contribui para a saúde da própria árvore, evitando 

pragas, doenças e crescimento desordenado que possa atingir a rede elétrica, fachadas de 

imóveis ou a iluminação pública. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 11 de fevereiro de 2026 

 

 
ANDERSON GOGGI 

VEREADOR – REPUBLICANOS 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

SAVIO VAREJÃO - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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